
Município de Barra do Co?'da
Estado do Maranhão

LEI N' 1095, DE 4 DE JULllO DE 2025

Dispõe sobre. denominação do Centro de
Hemodiálise no município de Barra do Corda - MA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, ho uso de suas aüibuições legais, conferidas pela Constituição da
República Fedemtiva do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciono e promulga a seguinte Lei

Art. ]o Passa a denominar-se "CENTRO DE HEMODIÁLISE ADOALDO
SANTOS OLIVEljtA", õ Centro de Hemodiálise, localizado na Avenida Lulu Rodrigues,
Bairro Altamira, no município de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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